
Bruno Bastos Munhoz, Coordenador de Fiscalização Urbanística do Município de  Presidente Prudente, 

Estado de São Paulo, com base na Lei complementar n.º 72/99, de 30  de agosto de 1999, que dispõe 

sobre  a  limpeza  nos  imóveis,  o  fechamento  de terrenos não edificados, a construção de 

passeios e a remoção de entulhos, faz saber aos interessados abaixo indicados, que ficam notificados, 

para no  prazo de  10 (dez) dias, a contar  da  data de  publicação  do  presente  edital, promoverem  nos  

imóveis  a  seguir  identificados,  a  imediata  execução de limpeza de terreno.

            

Edital de Notificações N.º 118/2017

Secretaria Municipal de Planejamento, Desenvolvimento Urbano e Habitação

RUA SANTA MARIA, 213  - VILA FORMOSA

Ref. Cadastral: 30.2.5.305.235.1

ANTONIO MARRA SOBRINHO

RUA ATÍLIO XAVIER, 167  - PARQUE RESIDENCIAL SÃO MATHEUS

Ref. Cadastral: 26.2.4.608.263.1

LUIZ ALBERTO MANGAS PEREIRA

RUA MARTE, 33  - PARQUE JABAQUARA

Ref. Cadastral: 26.2.5.1219.288.1

ANTONIO VIEIRA FIGUEIREDO

RUA SANTIN VICTOR MENOTTI, 28  - JARDIM SÃO PAULO

Ref. Cadastral: 26.3.2.812.70.1

ROSA MARQUES DOS SANTOS

RUA SANTIN VICTOR MENOTTI, 60  - JARDIM SÃO PAULO

Ref. Cadastral: 26.3.2.812.103.1

IRAIDES LOPES CEZARI

RUA ALEXANDRE FERNANDES, 531  - JARDIM MONTE ALTO

Ref. Cadastral: 26.3.5.704.302.1

NELCI AMARAL DA SILVA

AVENIDA ODÍLO ANTUNES DE SIQUEIRA-DR, 255  - CONJUNTO HABITACIONAL ANA JACINTA (MÁRIO AMATO)

Ref. Cadastral: 29.2.5.10.320.1

GLAUCO RICCE LOPES

TRAVESSA SÍLVIA MORI, 28  - VILA LUSO

Ref. Cadastral: 30.2.3.1116.523.1

MARIA APARECIDA GOMES PAIXAO

RUA ALFREDO PEREIRA RAMOS, 510  - JARDIM BONGIOVANI

Ref. Cadastral: 30.2.4.1303.315.1

TELEFONICA BRASIL S/A

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados acima relacionados, ou de seus representantes 

legais e estes não aleguem ignorância, se fez expedir o presente edital que será afixado e publicado na forma 

da lei. Dado e passado nesta cidade de Presidente Prudente, SP, aos 13 de julho de 2.017. O Gabinete da 

Secretaria Municipal de Planejamento, Desenvolvimento  Urbano e Habitação promoveu a digitação e 

conferência.

Com fundamento no  art. 2º e LC 191/2013 Parágrafo 2º alínea 'e' da citada  legislação,  ficam  os 

interessados cientes de que, o  não  atendimento  da  notificação,  ora  levada a  efeito, importará na   

aplicação  de  multa  por  irregularidade  constatada em  valor fixado com base na UFM, vigente à  data  da  

respectiva  autuação,  observando o parâmetro de 0,5 (meia) UFM  para cada metro quadrado de terreno,  

renováveis  até que os responsáveis sanem as irregularidades apuradas. 

Coordenador de Fiscalização Urbanística

Bruno Bastos Munhoz


